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Prefeitura Municipal de Ibipeba
Portaria

 

 

 

 

PORTARIA  Nº 008 DE 28 DE FEVEREIRO  DE 2025
 

Concede licença prêmio a servidor 
público efetivo do município de 
Ibipeba.

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPEBA, usando das atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

 

RESOLVE:
 

Art. 1º.
 
–
 
Conceder Licença Prêmio por 90 (noventa) dias, ao servidor (a) 

 
ocupante de 

cargo de provimento efetivo, DÁRIA NUNES LACERDA, Agente Comunitária de 

Saúde, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, CPF nº
 

329.068.348-66, no 

período
 
de 01 de

 
março de

 
2025  a

  
30 de

 
maio de

 
2025.

 

Art. 2º.
 
–
 
Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Art. 3º.
 
–
 
Revogam-se as disposições em contrário.

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 

 

Gabinete do Prefeito de Ibipeba -
 
Bahia, 28 de fevereiro

  
de 2025.

 

 

 

Rhallber Vieira de Sousa 
Prefeito Municipal 

 
 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPEBA-CNPJ13.714.803/0001-50 
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Prefeitura Municipal de Ibipeba

 

 

 

 

PORTARIA  Nº 009  DE 28 DE FEVEREIRO  DE 2025 

Concede licença prêmio a servidor 
público efetivo do município de 
Ibipeba. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPEBA, usando das atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município,  

RESOLVE: 

Art. 1º. – Conceder Licença Prêmio por 90 (noventa) dias, ao servidor (a)  ocupante de 

cargo de provimento efetivo, JOSELITA ALVES ROCHA, Auxiliar de Enfermagem, 

lotado na Secretaria Municipal de Saúde, CPF nº 224.190.715-49, no período de 01 de 

março de 2025  a  30 de maio de 2025. 

Art. 2º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º. – Revogam-se as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito de Ibipeba - Bahia, 28 de fevereiro  de 2025. 

 

 

Rhallber Vieira de Sousa 
Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de Ibipeba

 

 

 

 

PORTARIA  Nº 010  DE 28 DE FEVEREIRO  DE 2025 

Concede licença prêmio a servidor 
público efetivo do município de 
Ibipeba. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPEBA, usando das atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município,  

RESOLVE: 

Art. 1º. – Conceder Licença Prêmio por 90 (noventa) dias, ao servidor (a)  ocupante de 

cargo de provimento efetivo, JOÃO PEDRO GOMES QUEIROZ, Guarda Municipal, 

lotado na Secretaria Municipal de Saúde, CPF nº 390.038.925-04, no período de 01 de 

março de 2025  a  30 de maio de 2025. 

Art. 2º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º. – Revogam-se as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito de Ibipeba - Bahia, 28 de fevereiro  de 2025. 

 

 

Rhallber Vieira de Sousa 
Prefeito Municipal 

 
 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPEBA-CNPJ13.714.803/0001-50 

PRAÇA DEZENOVE DE SETEMBRO S/N, CENTRO-IBIPEBA-BAHIA,CEP:44.970-000 

743648.2110/743648.2120 pmibipeba@gmail.com 

 

Praça Praça da Igreja | 02 | Centro | Ibipeba-Ba

www.pmibipeba.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

AA2B150D6A1E31111647FDE69C793DC3



sexta-feira, 28 de fevereiro de 2025  |  Ano XII - Edição nº 01432 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 006

Prefeitura Municipal de Ibipeba

 

 

 

 

PORTARIA  Nº 011  DE 28 DE FEVEREIRO  DE 2025 

Concede licença prêmio a servidor 
público efetivo do município de 
Ibipeba. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPEBA, usando das atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município,  

RESOLVE: 

Art. 1º. – Conceder Licença Prêmio por 90 (noventa) dias, ao servidor (a)  ocupante de 

cargo de provimento efetivo, JANIO PEREIRA BASTOS, Agente Comunitário de 

Saúde, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, CPF nº 560.686.115-15, no 

período de 01 de março de 2025  a  30 de maio de 2025. 

Art. 2º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º. – Revogam-se as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito de Ibipeba - Bahia, 28 de fevereiro  de 2025. 

 

 

Rhallber Vieira de Sousa 
Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de Ibipeba

 

 

 

 

PORTARIA  Nº 012  DE 28 DE FEVEREIRO  DE 2025 

Concede licença prêmio a servidor 
público efetivo do município de 
Ibipeba. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPEBA, usando das atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município,  

RESOLVE: 

Art. 1º. – Conceder Licença Prêmio por 90 (noventa) dias, ao servidor (a)  ocupante de 

cargo de provimento efetivo, ESSIANA EDUÃO FERREIRA, Agente de Farmácia, 

lotado na Secretaria Municipal de Saúde, CPF nº 000.613.735-08, no período de 01 de 

março de 2025  a  30 de maio de 2025. 

Art. 2º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º. – Revogam-se as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito de Ibipeba - Bahia, 28 de fevereiro  de 2025. 

 

 

Rhallber Vieira de Sousa 
Prefeito Municipal 

 
 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPEBA-CNPJ13.714.803/0001-50 
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Prefeitura Municipal de Ibipeba

 

 

 

 

PORTARIA  Nº 013  DE 28 DE FEVEREIRO  DE 2025 

Concede licença prêmio a servidor 
público efetivo do município de 
Ibipeba. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPEBA, usando das atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município,  

RESOLVE: 

Art. 1º. – Conceder Licença Prêmio por 90 (noventa) dias, ao servidor (a)  ocupante de 

cargo de provimento efetivo, JULIANA APOLINARIA GOMES, Agente Comunitária de 

Saúde, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, CPF nº 059.240.215-05, no 

período de 01 de março de 2025  a  30 de maio de 2025. 

Art. 2º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º. – Revogam-se as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito de Ibipeba - Bahia, 28 de fevereiro  de 2025. 

 

 

Rhallber Vieira de Sousa 
Prefeito Municipal 

 
 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPEBA-CNPJ13.714.803/0001-50 
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Prefeitura Municipal de Ibipeba

 

 

 

 

PORTARIA  Nº 014  DE 28 DE FEVEREIRO  DE 2025 

Concede licença prêmio a servidor 
público efetivo do município de 
Ibipeba. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPEBA, usando das atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município,  

RESOLVE: 

Art. 1º. – Conceder Licença Prêmio por 90 (noventa) dias, ao servidor (a)  ocupante de 

cargo de provimento efetivo, MARIA DO CARMO BARBOSA, Técnica de 

Enfermagem, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, CPF nº397.416.215-15, no 

período de 01 de março de 2025  a  30 de maio de 2025. 

Art. 2º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º. – Revogam-se as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito de Ibipeba - Bahia, 28 de fevereiro  de 2025. 

 

 

Rhallber Vieira de Sousa 
Prefeito Municipal 

 
 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPEBA-CNPJ13.714.803/0001-50 
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Prefeitura Municipal de Ibipeba

 

 

 

 

PORTARIA  Nº 015  DE 28 DE FEVEREIRO  DE 2025 

Concede licença prêmio a servidor 
público efetivo do município de 
Ibipeba. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPEBA, usando das atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município,  

RESOLVE: 

Art. 1º. – Conceder Licença Prêmio por 90 (noventa) dias, ao servidor (a)  ocupante de 

cargo de provimento efetivo, MARINEIDE BARBOSA DA SILVA, Agente de Serviços, 

lotado na Secretaria Municipal de Saúde, CPF nº 687.006.875-53, no período de 01 de 

março de 2025  a  30 de maio de 2025. 

Art. 2º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º. – Revogam-se as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito de Ibipeba - Bahia, 28 de fevereiro  de 2025. 

 

 

Rhallber Vieira de Sousa 
Prefeito Municipal 

 
 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPEBA-CNPJ13.714.803/0001-50 
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Prefeitura Municipal de Ibipeba

 

 

 

 

PORTARIA  Nº 016  DE 28 DE FEVEREIRO  DE 2025 

Concede licença prêmio a servidor 
público efetivo do município de 
Ibipeba. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPEBA, usando das atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município,  

RESOLVE: 

Art. 1º. – Conceder Licença Prêmio por 90 (noventa) dias, ao servidor (a)  ocupante de 

cargo de provimento efetivo, REGISLENE ALVES MACHADO, Agente Comunitário de 

Saúde, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, CPF nº 022.620.425-19, no 

período de 01 de março de 2025  a  30 de maio de 2025. 

Art. 2º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º. – Revogam-se as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito de Ibipeba - Bahia, 28 de fevereiro  de 2025. 

 

 

Rhallber Vieira de Sousa 
Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de Ibipeba

 

 

 

 

PORTARIA  Nº 017  DE 28 DE FEVEREIRO  DE 2025 

Concede licença prêmio a servidor 
público efetivo do município de 
Ibipeba. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPEBA, usando das atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município,  

RESOLVE: 

Art. 1º. – Conceder Licença Prêmio por 90 (noventa) dias, ao servidor (a)  ocupante de 

cargo de provimento efetivo, ROSANGELA MADALENA TEIXEIRA FERREIRA 

FARIAS, Técnica de Enfermagem, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, CPF 

nº686.994.255-20, no período de 01 de março de 2025  a  30 de maio de 2025. 

Art. 2º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º. – Revogam-se as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito de Ibipeba - Bahia, 28 de fevereiro  de 2025. 

 

 

Rhallber Vieira de Sousa 
Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de Ibipeba

 

 

 

 

PORTARIA  Nº 018  DE 28 DE FEVEREIRO  DE 2025 

Concede licença prêmio a servidor 
público efetivo do município de 
Ibipeba. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPEBA, usando das atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município,  

RESOLVE: 

Art. 1º. – Conceder Licença Prêmio por 90 (noventa) dias, ao servidor (a)  ocupante de 

cargo de provimento efetivo, TELMA SOLANGE FERNANDES DE SOUZA, Agente de 

Serviços, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, CPF nº 282.542.905-22, no 

período de 01 de março de 2025  a  30 de maio de 2025. 

Art. 2º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º. – Revogam-se as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito de Ibipeba - Bahia, 28 de fevereiro  de 2025. 

 

 

Rhallber Vieira de Sousa 
Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de Ibipeba

 

 

 

 

PORTARIA  Nº 019  DE 28 DE FEVEREIRO  DE 2025 

Concede licença prêmio a servidor 
público efetivo do município de 
Ibipeba. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPEBA, usando das atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município,  

RESOLVE: 

Art. 1º. – Conceder Licença Prêmio por 90 (noventa) dias, ao servidor (a)  ocupante de 

cargo de provimento efetivo, SAMARA CUNHA SOUSA, Recepcionista, lotado na 

Secretaria Municipal de Saúde, CPF nº 029.795.425-39, no período de 01 de março 

de 2025  a  30 de maio de 2025. 

Art. 2º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º. – Revogam-se as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito de Ibipeba - Bahia, 28 de fevereiro  de 2025. 

 

 

Rhallber Vieira de Sousa 
Prefeito Municipal 

 
 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPEBA-CNPJ13.714.803/0001-50 

PRAÇA DEZENOVE DE SETEMBRO S/N, CENTRO-IBIPEBA-BAHIA,CEP:44.970-000 

743648.2110/743648.2120 pmibipeba@gmail.com 

 

Praça Praça da Igreja | 02 | Centro | Ibipeba-Ba

www.pmibipeba.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

AA2B150D6A1E31111647FDE69C793DC3


		2025-02-28T11:01:19-0300




